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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

-Nova-Venéeia-ESrem 4 de dezembro-de 2025. -

NTOACUSO ORE

Em

~MèMõrãndó"n'^"b8'87202T::CTW^^

Ao Senhor João Júnior Vieira dos Santos, Yereador

Assunto: COMUNICA RETIRADA DE PROPOSIÇÃO

Em atenção ao Requerimento n° 168/2025, subscrito por Vossa Senhoria, protocolizado
meste-PodehLegislatiyo sob o número 34353, em-02/-12/2025, comunico-lhe que, nos termos
do art. 130 do Regimento Interno, foi retirado de tramitação a proposição de sua iniciativa,
a saber:

1. PROJETO DE "LEI N° 105/2025: institui no âmbito do Município de Nova
Yenécia/ES o protocolo de prevenção, intervenção e solução de conflitos por
buílying nas escolas públicas e particulares.

Atenciosamente,

DCTOK CREMADO MENDONÇA
"csidente /
ereador pelo DC
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1) Recebido para arquivamento

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente
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